
M. T. 1. C. -  C. N. T. -  SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

Pro o •  CNT-21. 0142/145  

*0-725/14.6 

GAD,/EV  Rjei.tam-se os emargoa de de 
olsraçao, quando não ha nenhum jóã 
te obscuro, omisso ou contradito.. 
rio, no acord o embarcado, cuja dj 
olaraçao ao impunha. 

VSTO$ É RIiL.á.TàDOS estes  autos em que Victor Lopes da 

-  -  A 
Silva opõe embargos de dee araqao ao acordao proferido por este 

Conselho, aos 20 de maio de '914.6, no processo em que o ora em-

bargante reclamou contra a Companhia industrial de Papel Pira 

o pagamento de diferença de sa]Jrioa, em face de Indenização, a 

seu ver errada que recebeu em virtude de despedida de emprego. 

CONS W1RANDO que os embargos oferecidos o foram dentro 

do prazo legal a que me.,-refere o art. 861 do c6ãtgo do Processo 

civil; 

C0NSZD3tANDO que da leitura do citado eo6rdio ante sua 

meridiana clareza se verifica não haver ponto obscuro, omisso 

ou contraditório, cuja declaração ao impunha; 

ACORDAM os membros do Concelho Nacional do trabalho, 

por1 n* imtdaa: de votos,' em conhecer doa embargos, cone ideran-' 

do-Os u erpostos dentro do prazo legal e deeprea -'1oa, visto 

flsLa haver 1 saclarsoer. 

Rio de Janeiro,  de  6 de junho de 1946 
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Ciente: 

Edgar do tS.tvo ire  Lima 

Bapti  Btttencourt 

Publicado rio Diário da Justiça em 

Presidente 

Relator 

Prooufador 

.i 


